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Conhecendo a ARUS
A ARUS Fundação Aracruz de Seguridade Social é uma entidade fechada 
de previdência complementar (EFPC), sem fins lucrativos, regida pela 
Lei Complementar n.º 109, de 29 de maio de 2001, cuja finalidade é a 
administração e execução de planos de benefícios complementares ou 
assemelhados aos da Previdência Social.

A ARUS foi instituída pela Aracruz Celulose S.A. em janeiro de 1985 e, a partir 
de novembro de 1999, passou a atuar como entidade multipatrocinada, 
ampliando sua atuação.

Uma entidade multipatrocinada administra planos de benefícios de várias 
empresas patrocinadoras. Além do Plano de Aposentadoria das empresas 
Aracruz, a ARUS administra planos de outras empresas patrocinadoras que 
são parceiras da Aracruz Celulose.

Estrutura da ARUS
De acordo com o Estatuto Social, a ARUS possui a seguinte estrutura 
organizacional, conforme quadro a seguir: 

Assembleia Geral

É o órgão que congrega as empresas patrocinadoras da ARUS, tendo um 
representante de cada uma delas. Sua função é apreciar o Relatório Anual 
e as Demonstrações Financeiras, além de aprovar a eventual exclusão de 
patrocinadoras.

Conselho Deliberativo

Conselho Fiscal

Assembleia Geral

Órgãos de Administração e Fiscalização

Diretoria Executiva
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Conselho Deliberativo

É o órgão máximo de deliberação e orientação da ARUS e seus membros são 
indicados pela Aracruz Celulose, garantindo aos participantes e assistidos, 
no mínimo, um terço das vagas. As políticas e as diretrizes fundamentais, 
assim como as normas gerais de organização, operação e administração, 
são definidas pelo Conselho Deliberativo.

Diretoria Executiva

Cuida da administração geral da ARUS e seus membros são indicados pelo 
Conselho Deliberativo. É responsável pela realização de todas as operações 
relacionadas aos objetivos institucionais da Fundação, cabendo-lhe respeitar 
e fazer cumprir os termos do Estatuto Social, dos Regulamentos dos Planos 
de Benefícios e as determinações baixadas pelo Conselho Deliberativo.

Conselho Fiscal

É o órgão que fiscaliza a gestão econômico-financeira da ARUS. Assim 
como no caso do Conselho Deliberativo, seus membros são indicados pela 
Aracruz Celulose, garantindo aos participantes e assistidos, no mínimo, 
um terço das vagas.

Os caminhos da Previdência
A Previdência Social, administrada pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), foi criada há muitos anos para que os 
trabalhadores tivessem recursos para se manter após o fim da carreira 
profissional.

O aumento da expectativa de vida dos brasileiros tem feito crescer 
o tempo de pagamento do benefício pelo INSS ao aposentado. Por 
outro lado, há uma redução do número de pessoas contribuindo, o 
que, entre outros fatores, provoca queda na arrecadação.

Essas são algumas das principais razões da crise da 
Previdência Social no Brasil, que explicam as dificuldades 
crescentes para que o sistema se mantenha sozinho.

Como os recursos do INSS são limitados, os benefícios 
oficiais tendem a ficar cada vez mais distantes dos 
valores desejados pelos aposentados.

INSS
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A alternativa da 
previdência complementar

Diante das dificuldades crescentes da Previdência Social, cabe ao poder 
público a responsabilidade pelo pagamento da aposentadoria oficial, 
básica, enquanto as empresas, juntamente com os empregados, unem 
esforços no sentido de acumular recursos e reunir condições para o 
pagamento do benefício suplementar. 

A Previdência Complementar, portanto, cada 
vez mais vem se revelando como uma 
ferramenta alternativa e efetiva para 
assegurar aos trabalhadores uma 
renda complementar que, acrescida 
ao benefício recebido da Previdência 
Social, proporcione uma vida digna na 
aposentadoria.

Plano de Previdência Complementar 
da Aracruz Celulose e Portocel

O plano de previdência complementar da Aracruz Celulose e Portocel, 
denominado Plano de Aposentadoria ARUS, está em linha com as melhores 
práticas de Recursos Humanos e em sintonia com o mercado. 

Conheça o 
Plano de Aposentadoria ARUS

A adesão ao Plano de Aposentadoria ARUS é facultativa e todos os 
empregados das patrocinadoras Aracruz Celulose e Portocel podem 
participar.

O Plano de Aposentadoria ARUS é predominantemente do tipo contribuição 
definida (CD), isto é, o valor das contribuições é previamente conhecido 
pela patrocinadora e pelo participante.

Nos planos estruturados como Contribuição Definida, o valor do benefício 
da aposentadoria dependerá diretamente do valor das contribuições pagas 
pelos participantes e pelas patrocinadoras; do tempo de contribuição; e 
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do resultado obtido através do investimento das contribuições. Nestes 
planos, não há qualquer relação entre o valor do salário dos participantes 
em atividade nas patrocinadoras e o valor do benefício complementar, 
que cessará automaticamente com o esgotamento da Conta Individual de 
Aposentadoria.

Nesta publicação, elaborada a partir do Regulamento do Plano de 
Aposentadoria ARUS, você pode conferir todas as regras e condições para 
a concessão dos benefícios previstos. Detalhes adicionais estão contidos no 
exemplar do Regulamento que acompanha esta publicação.

Quem são os membros deste Plano
Consideram-se membros deste Plano:

As patrocinadoras	 Aracruz Celulose e Portocel

Os participantes	 todos os empregados das patrocinadoras 	que se 	
	 inscreverem no Plano de Aposentadoria ARUS

Os assistidos 	 os participantes e os dependentes que estiverem
	 em gozo de aposentadoria normal, de 			 
	 aposentadoria por invalidez ou de pensão por 		
	 morte, pagos pela ARUS

Os dependentes 	 aqueles reconhecidos pela Previdência Social e 		
	 ainda 	os filhos menores de 24 anos que estejam 	
	 cursando estabelecimento de ensino superior

Tipos de contribuição
O participante que optar por contribuir pode efetuar Contribuições Básicas 
e/ou Voluntárias.

1. Contribuição Básica: será recolhida mensalmente em favor da ARUS. 
Seu valor corresponde a 5% (cinco por cento) da parcela do seu Salário 
de Participação que ultrapassar 8 Unidades Previdenciárias (UP) – R$ 
2.163,60 em 01/12/2008. Em contrapartida, a patrocinadora contribuirá 
mensalmente em seu nome, no montante equivalente a 100% (cem por 
cento) do valor de sua Contribuição Básica. Apenas os participantes 
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com remuneração superior a 8 UPs poderão pagar 
Contribuição Básica, uma vez que aqueles com 
salário inferior a esta quantia, muito provavelmente, 
receberão do INSS um benefício de valor próximo ao 
seu salário.

Você também pode optar pelo pagamento de 
Contribuição Básica incidente sobre a remuneração 

variável (PLR/GPR). Nesta hipótese, a base de cálculo está limitada ao valor 
de três salários nominais e haverá a contrapartida da patrocinadora.

As Contribuições Básicas cessarão a partir da rescisão do seu contrato de 
trabalho com a patrocinadora, ou a partir do mês em que você requerer 
qualquer benefício assegurado pelo Plano de Aposentadoria ARUS.

Unidade Previdenciária (UP): é o valor indicativo para 
cálculo das contribuições e limite de alguns benefícios 
(1 UP = R$ 270,45 em 01/12/2008).

2. Contribuição Voluntária: é facultativa e poderá ser paga regular ou 
esporadicamente por todos os participantes e assistidos, independentemente 
de faixa salarial. O valor desta contribuição corresponderá a um percentual, 
em números inteiros, que incidirá sobre seu Salário de Participação, ou um 
valor livremente escolhido por você.

Por meio da Contribuição Voluntária, o participante e o 
assistido poderão elevar o valor de suas reservas sempre 
que tiverem disponibilidade de recursos. Você também 
pode optar pelo pagamento de Contribuição Voluntária 
incidente sobre a remuneração variável (PLR/GPR).

Importante: não haverá contribuição das patrocinadoras 
sobre o valor das Contribuições Voluntárias pagas pelos 
participantes e assistidos, em hipótese alguma. 

As Contribuições Básicas e Voluntárias dos empregados das patrocinadoras 
serão descontadas em folha de pagamento, inclusive do 13º salário, e 
repassadas para a ARUS, enquanto as Contribuições Voluntárias dos assistidos 
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deverão ser recolhidas diretamente à ARUS pelo próprio interessado.

Salário de Participação: corresponde ao valor do seu salário base 
mensal, acrescido de hora extra refeição, hora noturna, adicional 
noturno (para empregados que trabalham em turno ininterrupto 
de revezamento ou que recebem pagamento destas verbas 
habitualmente), prêmio de produção de motosserrista 
recebido habitualmente, salário de produção recebido 
habitualmente, adicional por tempo de serviço, adicional de 
turno e horas complemento de jornada (horas extras recebidas 
pelos motoristas).

Como fazer para contribuir 
O Plano de Aposentadoria ARUS é uma importante ferramenta de 
planejamento financeiro para o seu futuro e seu funcionamento é simples. 
Confira:

1. Em primeiro lugar, você deve formalizar sua inscrição por 
meio dos formulários disponibilizados pela ARUS, manifestando 
por escrito sua decisão de contribuir para o Plano. Na mesma 
ocasião, você deverá indicar o valor de sua Contribuição Básica e 
da Contribuição Voluntária, se for o caso.

2. A partir daí, um percentual será descontado mensalmente do 
seu salário (Contribuição Básica e/ou Voluntária) e será creditado 
em sua Conta Individual de Aposentadoria, denominada “Conta 
Total do Participante Contribuinte”.

3. A patrocinadora (Aracruz Celulose/Portocel) 
deposita na sua Conta Individual de Aposentadoria 

quant ia correspondente a  100% da 
Contribuição Básica feita por você. 

Significa que se você pagar R$ 50,00 de 
Contribuição Básica, a patrocinadora 

coloca mais R$ 50,00, duplicando 
o valor.

4. O dinheiro depositado por você e 
pela patrocinadora na sua Conta Individual 

de Aposentadoria é transformado em quotas 
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patrimoniais na forma do Regulamento e, investido pela ARUS, vai 
acumulando rendimentos.

5.	 Assim que preencher as condições necessárias para 
aposentadoria, você começa a receber de volta o montante 
acumulado na sua Conta Individual de Aposentadoria, devidamente 
valorizado.

Exemplos de Contribuição Básica

Veja exemplos da Contribuição Básica para constituição de sua Conta 
Individual de Aposentadoria:

	

Salário de Participação

Parcela do Salário
de Participação
acima de 8 UP’s

Percentual
de Contribuição

Contribuição Básica
do Participante

Contribuição da
Aracruz/ Portocel

Total Mensal

Exemplo 1 Exemplo 2

R$ 2.400,00

R$ 236,40

5%  de R$ 236,40

R$11,82

R$ 11,82

R$ 23,64

R$ 4.000,00

R$ 1.836,40

5%  de R$ 1.836,40

R$ 91,82

R$ 91,82

R$ 183,64

(R$ 2.400,00 - R$ 2.163,60)	 (R$ 4.000,00 - R$ 2.163,60)
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Multiplicação dos recursos
Como você pode observar, o Plano de Aposentadoria 

ARUS é o único investimento que oferece crescimento 
instantâneo de 100%. Cada R$ 1,00 que você coloca 
em sua Conta Individual de Aposentadoria, através 

da Contribuição Básica, vira automaticamente R$ 2,00 
porque a Aracruz Celulose e a Portocel efetuam um depósito 

adicional em seu nome equivalente a 100% das Contribuições 
Básicas feitas por você.

Conta Individual de Aposentadoria
Agora você já sabe que sua Conta Individual de Aposentadoria, 
também chamada de Conta Total do Participante Contribuinte, é 
formada pelas suas Contribuições Básicas e/ou Voluntárias, pelas 
contribuições da patrocinadora e pelos rendimentos obtidos nas 
aplicações financeiras. Além disso, você pode optar por destinar 
à sua Conta Individual de Aposentadoria parte da sua remuneração 
variável anual (PLR ou GPR). Os recursos eventualmente trazidos de 
outros planos de benefícios de caráter previdenciário também integram 
sua Conta Individual de Aposentadoria.

Exemplos de Contribuição Voluntária

Veja exemplos da Contribuição Voluntária para constituição de sua Conta 
Individual de Aposentadoria:

Salário de Participação

Percentual de Contribuição	

Contribuição Voluntária
do Participante
(não há contribuição da patrocinadora)

Exemplo 1 Exemplo 2
R$ 2.400,00

4%

R$ 96,00

R$ 4.000,00

2%

R$ 80,00
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Como é aplicada a sua 
Conta Individual de Aposentadoria

A ARUS oferece quatro perfis de investimento, que você pode escolher 
para aplicar o saldo da sua conta individual: ARUS FIX, ARUS MIX 20, 
ARUS MIX 35 e ARUS MIX 45.

Compare as características dos perfis:

Como optar pelo perfil desejado

Sua opção por um dos perfis depende do preenchimento de 
formulário específico (Termo de Opção) disponível na ARUS, na 
internet (www.arus.com.br) ou no Ceat/RH. Uma vez feita a opção, 
você pode alterá-la trimestralmente até o dia 15 dos meses de 
março, junho, setembro e dezembro de cada ano. 

ARUS FIX ARUS MIX 20 ARUS MIX 35 ARUS MIX 45
4100% dos recursos 

aplicados em renda 
fixa e operações com 
participantes.

4Maior parte dos recursos 
aplicada em renda fixa, 
cerca de 20% em renda 
variável e, eventualmente 
operações com 
participantes.

4Maior parte dos 
recursos aplicada em 
renda fixa e cerca de 
35% em renda variável.

4Maior parte dos 
recursos aplicada em 
renda fixa e cerca de 
45% em renda variável.

4A rentabilidade 
será a variação da 
carteira de renda fixa 
e de operações com 
participantes da ARUS.

4A rentabilidade 
depende do resultado 
alcançado em cada um 
dos segmentos – renda 
fixa, renda variável 
e operações com 
participantes.

4A rentabilidade 
depende do resultado 
alcançado em cada um 
dos segmentos – renda 
fixa e renda variável.

4A rentabilidade 
depende do resultado 
alcançado em cada um 
dos segmentos – renda 
fixa e renda variável.

4Assume posições de 
menor risco.

4Assume posições de 
maior risco em relação 
ao ARUS FIX e menor 
em relação ao ARUS 
MIX 35 e ARUS MIX 45.

4Assume posições de 
maior risco em relação 
ao ARUS FIX e ARUS MIX 
20 e menor em relação 
ao ARUS MIX 45.

4Assume posição de 
maior risco em relação 
aos outros perfis ARUS.

4A probabilidade de 
se ter resultados 
inesperados é pequena. 
E a probabilidade de 
se ter ganhos acima da 
expectativa também é 
pequena.

4Devido ao maior risco, 
a probabilidade de se 
ter resultado com valor 
inferior ao principal 
investido é maior, mas 
o risco é compensado 
por uma expectativa de 
retorno maior no longo 
prazo.

4Devido ao maior risco, 
a probabilidade de se 
ter resultado com valor 
inferior ao principal 
investido é ainda 
maior, mas o risco é 
compensado por uma 
expectativa de retorno 
maior no longo prazo.

4Devido ao maior risco, 
a probabilidade de se 
ter resultado com valor 
inferior ao principal 
investido é ainda 
maior, mas o risco é 
compensado por uma 
expectativa de retorno 
maior no longo prazo.
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Imposto de Renda 

As contr ibuições fe i tas  por  você ao P lano de 
Aposentadoria ARUS podem ser deduzidas da base 
de cálculo do Imposto de Renda até o limite de 
12% do total anual de seus rendimentos, conforme 
determina a legislação em vigor. Invista no seu plano 
de aposentadoria e pague menos imposto hoje

No ato de sua inscrição, você deverá optar pela tributação através da Ta-
bela Progressiva ou da Tabela Regressiva, (onde as alíquotas dependerão 
do tempo de acumulação dos recursos no plano), conforme a seguir.

Para os optantes pela Tabela Pro-
gressiva, o valor do Resgate de 
contribuições será tributado em 
15% (quinze por cento) a título de 
antecipação, devendo o Participante 
recolher ou haver eventual diferença 
por ocasião do ajuste anual.

Em caso de invalidez ou  morte, 
os Participantes que optarem pela 
Tabela Regressiva ficarão sujeitos 
à incidência de imposto de renda 
na fonte, conforme a tabela ao 
lado, que considera o tempo de 
acumulação dos recursos.

Tempo de acumulação Aliquota

0 a 2 anos 35%
2 a 4 anos 30%
4 a 6 anos 25%
6 a 8 anos 20%
8 a 10 ano 15%
Acima de 10 anos 10%

Tabela Progressiva

Tabela Regressiva
Tabela vigente em 01/01/2009

Tempo de acumulação Aliquota

De 0 a 6 anos 25%
De 6 e 8 anos 20%
De 8 a 10 anos 15%
Acima de 10 anos 10%

Imposto de Renda na fonte

AlíquotaBase de cálculo Parcela a deduzir do IR em R$

Até R$ 1.434,59	 isento	   -	

De R$ 1.434,60 a 
R$ 2.150,00	 7,5%	 107,59

De R$ 2.150,01 a 
R$ 2.866,70	 15%	 268,84

De R$ 2.866,71 a 
R$ 3.582,00	 22,5%	 483,84
Acima de R$ 3.582,00	 27,5%	 662,94
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Benefícios do 
Plano de Aposentadoria ARUS

A Conta Individual de Aposentadoria ou Conta Total do Participante 
Contribuinte, constituída por você e pela patrocinadora, retorna para você 
ou para seus dependentes em forma de benefício, assim que atendidas as 
condições previstas no Plano.

Conheça os detalhes dos benefícios oferecidos pelo Plano de 
Aposentadoria ARUS e as condições para fazer uso de cada 

um. O Plano assegura os benefícios a seguir.

Aos participantes:

1.	 Aposentadoria normal

2.	 Aposentadoria por invalidez

3.	 Benefício mínimo

Aos dependentes:

4.	 Pensão por morte

5.	 Benefício mínimo

1. Aposentadoria Normal

Para obtê-la é preciso atender cumulativamente os seguintes requisitos:

a	 55 anos de idade;

a	 5 anos de vinculação à ARUS;

a Rescisão do vínculo empregatício ou de direção 
	 com a patrocinadora.

Não há necessidade de estar aposentado pelo INSS para receber o benefício 
de Aposentadoria Normal da ARUS.

O valor do benefício da Aposentadoria Normal depende exclusivamente do 
valor acumulado na Conta Total do Participante Contribuinte, constituído 
por suas contribuições e pelas da patrocinadora.

O aposentado pode efetuar Contribuições Voluntárias, em qualquer época.



15

Nota: os empregados das patrocinadoras 
contratados até 31/08/1998 que obtiverem 
aposentadoria especial pelo INSS terão direito 
ao benefício de Aposentadoria Normal a partir 
dos 53 anos de idade.

Escolha como receber seu benefício

No momento de sua Aposentadoria Normal, 
você escolhe como receber o benefício. Assim 
que preencher as condições exigidas, você pode sacar, em uma ou 
mais parcelas e em qualquer época, até 25% do valor da Conta Total do 
Participante Contribuinte e até 100% das suas Contribuições Voluntárias 
no momento da aposentadoria, utilizando o saldo restante para receber 
um benefício mensal, optando entre:

a) uma renda mensal apurada de acordo com o percentual 
escolhido por você, que pode ser de até 1% do saldo da Conta 
Total do Participante Contribuinte no mês anterior à data do 
requerimento da aposentadoria; ou

b) uma renda de valor monetário constante, determinado por 
você, não podendo ser superior a 1% do saldo da Conta Total do 
Participante Contribuinte no mês anterior à data do requerimento 
da aposentadoria.

A renda mensal será paga em dobro no mês de dezembro e cessará 
automaticamente quando esgotar o saldo da Conta Total do Participante 
Contribuinte.

O assistido pode, a qualquer momento, alterar a forma de recebimento da renda 
mensal, escolhendo uma das opções mencionadas ou mesmo estabelecendo 
um novo percentual ou valor, respeitados os limites específicos.

Atenção: se por ocasião da concessão do benefício de Aposentadoria 
Normal ou no curso do pagamento do benefício mensal o saldo da 
Conta Total do Participante Contribuinte for inferior a 100 vezes 
a UP (R$ 27.045,00 em dezembro/2008), seu valor será pago à 
vista, cessando todo e qualquer compromisso da ARUS para com o 
participante e seus dependentes.


